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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 73/2026

Dispõe sobre a denominação de estradas vicinais rurais no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador JAIRINHO BORGES, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à denominação oficial das estradas vicinais rurais localizadas no Município de Araxá/MG. 

Art. 2º - A denominação das estradas vicinais rurais deverá observar os seguintes critérios:
I – dar preferência a nomes de pessoas já falecidas que tenham prestado relevantes serviços à comunidade local;

II – utilizar nomes de fácil identificação e pronúncia, evitando duplicidade com outras vias já existentes no Município;

III – respeitar, sempre que possível, a indicação dos moradores da localidade.
IV – considerar aspectos históricos, culturais, geográficos ou tradicionais da região;


Art. 3º - A iniciativa para a denominação poderá partir:
I – do Poder Executivo;
II – de Vereadores, mediante apresentação de Projeto de Lei;
III – da comunidade local, por meio de abaixo-assinado ou solicitação formal.

Art. 4º - Após a denominação, o Poder Executivo ficará responsável pela:
I – instalação de placas indicativas nas respectivas estradas;
II – atualização dos cadastros municipais;
III – comunicação aos órgãos competentes.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 31 de março de 2026.

JAIRINHO BORGES “O PADRINHO”

Vereador/MDB

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar e regulamentar a denominação das estradas vicinais rurais do Município. 

A nomeação contribuirá para a valorização da história local, permitindo homenagear cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento da comunidade.

Outro ponto relevante é a facilitação da localização geográfica, promovendo maior segurança e eficiência nos atendimentos públicos e privados, além de contribuir significativamente para a utilização de aplicativos de navegação, tornando mais ágil a identificação de rotas e destinos.

Ademais, a medida também favorece a organização e a gestão das estradas pela Secretaria de Agricultura e Pecuária, permitindo um controle mais eficiente das vias rurais e das ações de manutenção.

Ainda, poderá ser firmado parceria com os municípios vizinhos nos casos em que existam estradas vicinais interligadas ou que sirvam de divisa territorial, considerando que, em diversas localidades, essas vias possuem traçados contínuos e compartilhados, iniciando em um município, atravessando o território do outro e retornando ao de origem, o que evidencia a necessidade de atuação conjunta para sua adequada identificação, manutenção e organização.

Dessa forma, a presente proposta visa atender a uma demanda antiga da população rural, promovendo organização, cidadania e reconhecimento histórico.
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